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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 2410 - de 30 de D;zemhro de 1929 

Crêa a inspeetoria de Serviços Públ icos na Secretaria 
da Viação e Obras Publicas. 

O doutor Ju l io Prestes du Albuquerque, Presidente do 
listado de Sào Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e 
m promulgo a l e i seguinte : 

Ar t igo 1.° —• F i c a creada na Secretaria da Viação e 
Obras Publicas, a «Inspeetoria de Serviços PublicoB», com 
85 seguintes a t t r i bu i çòes : 

1. ° — O estudo de todas as questões relativas á i l l u -
laiuaçílo publica do Estado e á fornecida a particulares ; 

2. ° — A fiscalização dft i l luminação publica de con
cessão do Estado; 

3. ° — O estudo de todoí as questões relativas á pro
ducção e fornecimento de gaz na Capital do Estado; 

4. ° — A fiscalização da producção o fornecimento de 
gaz na Capital do Estado; 

5. ° — O processo de todas as contas relativas á i l l u 
minação publica e ao forneci mento de gaz o energia e le - , 
ctrica ás Repart ições Publicas Eitadoaes e d e p e n d ê n c i a s ; 

6. " — O estudo de todas as questões relativas ao3 ser
viços telephonicos, toletrraphicos e correios do Estado; 

7. ° — O estudo de todas as questões relativas ás linhas 
tflephonieas e telegraphieas de concessão do Estado e fis
calização do seu fuuccionamcnto ; 

8. ° — O processo de todas as coutas relativas aos ser
viços telephonícos e telegraphicos prestados ao Estudo. 

9. ° — A orgauisaijão do cadastro das quedas d á g u a e 
estudo do regimen das pr íncípaes bacias hydrographicas do 
Estado; fiscalização da construcção e funccionamonto das 
usinas bydro-eíect r icas e linhas de t ransmissã i de energia. 

10. ° — O estudo das questões relativas á producção e 
distribuição de energia eléctr ica do Estado. 

I I . 0 — O estudo e coordenação dos elementos referentes 
ás concessões para serviços públicos de caracter municipal , 
taes como gaz, i l l uminação publica, dis tr ibuição de energia 
eléctrica a particulares e telephoues. 

12." — A estat ís t ica dos serviços referidos uns números 
auteriores. 

Artigo 2.° — A Inspeetoria de Serviços Publieos t e r á 
o seguiute pessoal : 

1 inspector, com vencimentos annuaes de director: 
2 engenheiros chefes de secção* technica: 
4 engenheiros ajudantes; 
4 engenheiros auxi l iares; 
1 desenhista ; 
1 chefe de secção de expediente e contabilidade ; 
1 primeiro escripturario ; 
3 Eôgundos eacripturarios ; 
4 terceiros escripturarios; 
1 continuo e 
1 mensageiro. 

todos com os vencimentos da tabel iã geral do funccionalisrr.o. 
§ único — Para o provimento desses cargos deverão 

ser aproTeitado3 os extran um erários da Secretaria da V i a 
ção e Obras Publicas e os actuaes funccíonaríos encarrega
dos da fiscalizarão dos contractos em vigor . 

Art igo 3.o — Os serviços a cargo da Inspeetoria de 
Serviços Públicos serão divididos por três secções. 

, § l .o — A ' l . a Secção cabem os serviços menciona
dos nos números 1 a 5 o 12 do artigo l .o . 

§ 2,o — A ' 2.a Secção, os constantes dos números 6 a 
12 do mçsino artigo. 

§ 3.0 — A 3 a Secção, competem todos os serviços de 
expediente, contabilidade e contractos. 

Ar t igo 4.0 — O pessoal technico, que fôr eventual
mente necessário para a execução dos serviços mencionada 
em os números 9, 10 e 11 do art. l .o , será contraetado pelo 
secretario de Estado dos Negócios da Viação e Obra» P u 
blicas e pago pelas respectivas dotações orçamentar ias ou 
quotas espeeiaes recolhidas ao Thesouro pelos interessados. 

Ar t i go 5.0 — O pessoal operário, egualmente contra
etado, será directamente admittido e dispensado pelo ins 
pector . 

Ar t igo 6."— A Directoria de Viação passará <i deno
minar-se «Inspeetoria de Estradas da Ferro, Navegação e 
Avía -ão» e terá o seguiute pessoal: 

1 inspector, com 03 vencimentos annuaes de director ; 
3 chefes de secção technica ; 
1 chefe de secção do expediente; 
12 engenheiros ajudantes ; 
2 engenheiros auxiliares : 
1 desenhista ; 
2 primeiros escripturarios ; 
3 segundos escripturarios ; 
5 terceiros escripturarios ; 
l continuo; e 
1 mensageiro, todos com os vencimentos da tabel iã 

geral do funccionali^mo. 
§ único — Os serviços da Inspeetoria de Estradas ' do 

Ferro, Navegação e Aviação, serão assim distr ibuídos : 
a) A ' 1." secção technica competem os serviços men

cionados nos paragraphos 1.° o 2.° do art. 20, do decreto n . 
4595, de 17 de Maio de 1929, exceptuados também ns at-
tribuidos á Inspeetoria de Serviços Públicos ; 

b) A ' 2." secção technica competem os íervíços .men
cionados nos paragraphos 3.° e 4. , do citado daereto ; 

c) A ' 3." secção tecbeica competem o estudo daa que» ' 
toes e serviços relativos á navegação mar í t ima , fluvial e 
aé rea bem como a fiscalização, dentro das a t t r ibuiçòes do Es -
tado, dos mesmos ser-viços quando explorados por particulares ; 

d) A* 4." secção competem os serviços de e i p e d t e n í e , 
contabilidade o contractos. 

Ar t i go 7." — Para os serviços públicos de concessão 
do Estado cnja3 emprezas não custeiam a respectiva fiscali
zação, o Poder Executivo estabelecerá quotas menaaes a t é 
dez conto3 de réis (10:000^000), que deverão aer pagai 
adeantadamente pelos concessiouaríos. 

§ único. — Caso se tornem insofficienteB as quota» 
arrecadadas, o Poder Executivo poderá eleval-as quanto 
baste para o custeio dos serviços de fiscalização. 

Art igo 8.° — F i c a creada na Directoria de Expediente 
a matricula das empresas concessionarias de serviços p ú b l i 
cos, pretendentes á reducção de direitos aduaneiros de im
por tação, 

§ uuieo. — Cobrar' s e - á no requerimento in i c i a l uma 
taxa de quinhentos m i l réis de matricula, ficando OB demais 
requerimentos de reducção sujeitos a cem mi l ré i s de aello 
estadoaJ. 

Ar t i go 9." — O poder Executivo abr i rá os créditos ne
cessários á execução da presente l e i . 

" " A r t i g o 10 .—Revngam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios da Viação s 

Obras Publicas assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paalo, aos 30 

de Dezembro de 1929. 

J U L I O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 

J o s é Oliveira de Barros. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Viação e Obras Publicas, aos 30 de Dezembro de 1929. — 
L u i z Si lvei ra , Director Gera l . 


